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Artigo 50.º
Prestação de informação

1 — A ERSAR elabora e envia anualmente à Assem-
bleia da República e ao Governo um relatório detalhado 
sobre o respetivo funcionamento e atividade de regulação 
e supervisão, sendo tal relatório objeto de publicação na 
sua página eletrónica.

2 — Sempre que tal lhes seja solicitado, os membros do 
conselho de administração da ERSAR devem apresentar -se 
perante a comissão parlamentar competente, para prestar 
informações ou esclarecimentos sobre a respetiva ativi-
dade.

3 — A ERSAR disponibiliza, na sua página na Internet, 
todos os dados relevantes para o setor e da sua atividade, 
designadamente:

a) A composição dos seus órgãos estatutários, incluindo 
os registos biográficos, curriculares e estatuto remunera-
tório dos respetivos titulares;

b) Os diplomas legais e regulamentares que enqua-
dram os setores regulados, a Lei -Quadro das Entidades 
Reguladoras, os instrumentos regulatórios, os presentes 
estatutos, os pareceres emitidos nos termos da alínea f) 
do n.º 1 do artigo 24.º dos presentes estatutos e os regu-
lamentos internos;

c) Os relatórios anuais dos serviços de águas e resíduos 
em Portugal;

d) Os instrumentos de gestão, designadamente:

i) Planos de atividades e orçamentos;
ii) Relatórios de atividades e as contas aprovadas, 

incluindo os respetivos balanços.

Artigo 51.º
Responsabilidade

1 — A ERSAR, os titulares dos seus órgãos e os seus 
trabalhadores respondem civil, criminal, disciplinar e 
financeiramente pelos atos e omissões que pratiquem no 
exercício das suas funções, nos termos da legislação apli-
cável.

2 — A responsabilidade financeira é efetivada pelo Tri-
bunal de Contas, nos termos da respetiva legislação.

3 — Quando sejam demandados por terceiros, nos ter-
mos do n.º 1, os titulares dos órgãos da ERSAR e os seus 
trabalhadores têm direito a apoio jurídico assegurado pela 
entidade reguladora, sem prejuízo do direito de regresso 
nos termos gerais

Artigo 52.º
Controlo jurisdicional

1 — As questões relativas a recurso, a revisão e a exe-
cução das decisões, despachos e demais medidas legal-
mente suscetíveis de impugnação tomadas pela ERSAR, 
em processo de contraordenação, competem ao Tribunal 
da Concorrência, Regulação e Supervisão, nos termos da 
legislação aplicável, sendo que todos os demais atos de 
autoridade de natureza administrativa praticados pelos 
órgãos da ERSAR ficam sujeitos à jurisdição administra-
tiva, de acordo com a respetiva legislação.

2 — A ERSAR tem legitimidade para recorrer das deci-
sões proferidas no processo de impugnação judicial e que 
admitam recurso. 

 Lei n.º 11/2014
de 6 de março

Estabelece mecanismos de convergência do regime de proteção 
social da função pública com o regime geral da segurança 
social, procedendo à quarta alteração à Lei n.º 60/2005, de 
29 de dezembro, à terceira alteração ao Decreto -Lei n.º 503/99, 
de 20 de novembro, e à alteração do Estatuto da Aposentação, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 498/72, de 9 de dezembro, e 
revogando normas que estabelecem acréscimos de tempo de 
serviço para efeitos de aposentação no âmbito da Caixa Geral 
de Aposentações.

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

1 — A presente lei estabelece mecanismos de conver-
gência do regime de proteção social da função pública com 
o regime geral da segurança social.

2 — A presente lei procede também:
a) À quarta alteração à Lei n.º 60/2005, de 29 de dezem-

bro, alterada pelas Leis n.os 52/2007, de 31 de agosto, 
11/2008, de 20 de fevereiro, e 66 -B/2012, de 31 de dezem-
bro, que estabelece mecanismos de convergência do regime 
de proteção social da função pública com o regime geral 
da segurança social no que respeita às condições de aposen-
tação e cálculo das pensões;

b) À terceira alteração ao Decreto -Lei n.º 503/99, de 20 de 
novembro, alterado pelas Leis n.os 59/2008, de 11 de setembro, 
e 64 -A/2008, de 31 de dezembro, que aprova o novo regime 
jurídico dos acidentes em serviço e das doenças profissionais 
no âmbito da Administração Pública;

c) À alteração do Decreto -Lei n.º 498/72, de 9 de dezem-
bro, que aprova o Estatuto da Aposentação.

3 — A presente lei revoga ainda as normas que estabe-
lecem acréscimos de tempo de serviço para efeitos de apo-
sentação no âmbito da Caixa Geral de Aposentações (CGA) 
e normas do Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezem-
bro, alterado pela Lei n.º 60 -A/2011, de 30 de novembro, 
pelo Decreto -Lei n.º 32/2012, de 13 de fevereiro, pela Lei 
n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, e pelo Decreto -Lei 
n.º 36/2013, de 11 de março, relativas ao exercício de 
funções públicas por aposentados.

Artigo 2.º
Alteração à Lei n.º 60/2005, de 29 de dezembro

O artigo 5.º da Lei n.º 60/2005, de 29 de dezembro, 
alterada pelas Leis n.os 52/2007, de 31 de agosto, 11/2008, 
de 20 de fevereiro, e 66 -B/2012, de 31 de dezembro, passa 
a ter a seguinte redação:

«Artigo 5.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) A primeira parcela, designada ‘P1’, correspondente 

ao tempo de serviço prestado até 31 de dezembro de 
2005, é calculada com base na seguinte fórmula:

R × T1/40
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em que:

R é 80 % da remuneração mensal relevante nos ter-
mos do Estatuto da Aposentação, com um limite máximo 
correspondente a 12 vezes o valor do indexante dos 
apoios sociais (IAS), percebida até 31 de dezembro 
de 2005; e

T1 é a expressão em anos do número de meses de 
serviço prestado até 31 de dezembro de 2005, com o 
limite máximo de 40 anos;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — A Caixa Geral de Aposentações aplica o fator de 
sustentabilidade correspondente ao ano da aposentação 
de acordo com o regime que sucessivamente vigorar 
para o fator de sustentabilidade das pensões de velhice 
do sistema previdencial do regime geral de segurança 
social.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Os valores das remunerações a considerar no 

cálculo da primeira parcela das pensões referidas no 
n.º 1 são atualizados por aplicação àquelas remunera-
ções anuais de um coeficiente correspondente ao índice 
geral de preços no consumidor sem habitação verificado 
entre o ano a que respeitam as remunerações e o ano 
da aposentação.

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 3.º
Aditamento à Lei n.º 60/2005, de 29 de dezembro

É aditado à Lei n.º 60/2005, de 29 de dezembro, alterada 
pelas Leis n.os 52/2007, de 31 de agosto, 11/2008, de 20 de 
fevereiro, e 66 -B/2012, de 31 de dezembro, o artigo 3.º -A, 
com a seguinte redação:

«Artigo 3.º -A
Condições de aposentação ordinária

Podem aposentar -se os subscritores que contem o 
prazo de garantia e a idade normal de acesso à pensão 
de velhice que sucessivamente estiverem estabelecidos 
no sistema previdencial do regime geral de segurança 
social.»

Artigo 4.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 498/72, de 9 de dezembro

1 — Os artigos 78.º e 79.º do Estatuto da Aposentação, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 498/72, de 9 de dezembro, 
passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 78.º
[...]

1 — Os aposentados, reformados, reservistas fora 
de efetividade e equiparados não podem exercer fun-
ções públicas para quaisquer serviços da administração 
central, regional e autárquica, empresas públicas, enti-
dades públicas empresariais, entidades que integram o 
setor empresarial regional e municipal e demais pes-
soas coletivas públicas, exceto quando haja lei espe-
cial que o permita ou quando, por razões de interesse 
público excecional, sejam autorizados pelos membros 

do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da 
Administração Pública.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) Os aposentados e reformados que se tenham apo-

sentado ou reformado com fundamento em incapaci-
dade;

b) Os aposentados e reformados por força de apli-
cação da pena disciplinar de aposentação ou reforma 
compulsiva.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) Todos os tipos de atividade e de serviços, inde-

pendentemente da sua duração, regularidade e, quando 
onerosos, forma de remuneração;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — (Revogado).
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 79.º
Suspensão da pensão

1 — No período que durar o exercício das funções 
públicas autorizadas os aposentados, reformados, reser-
vistas fora de efetividade e equiparados não recebem 
pensão ou remuneração de reserva ou equiparada.

2 — Cessado o exercício de funções públicas, o 
pagamento da pensão ou da remuneração de reserva 
ou equiparada, com valor atualizado nos termos gerais, 
é retomado.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

2 — O disposto nos artigos 78.º e 79.º do Decreto -Lei 
n.º 498/72, de 9 de dezembro, tem natureza imperativa, 
prevalecendo sobre quaisquer outras normas, gerais ou 
especiais, em contrário, sem prejuízo do disposto nos 
números seguintes.

3 — Ficam ressalvados do disposto no número anterior 
os aposentados, reformados, reservistas ou equiparados, 
contratados ou nomeados, para:

a) Integrarem as equipas de vigilância às escolas previs-
tas no Decreto -Lei n.º 117/2009, de 18 de maio, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 14/2012, de 20 de janeiro;

b) Trabalharem como pilotos, controladores de tráfego 
aéreo, técnicos de manutenção aeronáutica, investigadores 
de acidentes na aviação civil ou pessoal aeronáutico espe-
cializado, ao abrigo do Decreto -Lei n.º 145/2007, de 27 de 
abril e do Decreto -Lei n.º 80/2012, de 27 de março;

c) Exercerem funções como médicos em serviços e esta-
belecimentos do Serviço Nacional de Saúde, nos termos do 
Decreto -Lei n.º 89/2010, de 21 de julho, durante o período 
da sua vigência, prorrogada pelo Decreto -Lei n.º 94/2013, 
de 18 de julho, até 31 de julho de 2015;

d) Prestarem formação profissional promovida pelo 
Instituto de Emprego e Formação Profissional, I. P., na 
qualidade de pilotos, controladores de tráfego aéreo, técni-
cos de manutenção aeronáutica e outro pessoal aeronáutico 
especializado, desde que a formação esteja circunscrita aos 
compromissos assumidos pelo Estado Português relativos 
ao desenvolvimento da indústria aeronáutica e com prévia 
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informação ao membro do Governo responsável pela área 
da Administração Pública;

e) Intervirem, como árbitros presidentes na arbitragem a 
que se refere o artigo 375.º do anexo I da Lei n.º 59/2008, 
de 11 de setembro, alterada pela Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de 
abril, pelo Decreto -Lei n.º 124/2010, de 17 de novembro, 
e pelas Leis n.os 64 -B/2011, de 30 de dezembro, 66/2012, 
de 31 de dezembro, e 68/2013, de 29 de agosto.

4 — Os aposentados, reformados, reservistas ou equi-
parados abrangidos pelo número anterior optam obriga-
toriamente entre perceber a totalidade da pensão ou da 
remuneração na reserva e uma terça parte da remuneração 
base que competir às funções exercidas ou receber a totali-
dade desta e uma terça parte da pensão ou da remuneração 
na reserva, com exceção dos médicos, aos quais continuam 
a aplicar -se os regimes de acumulação parcial e de sus-
pensão da pensão previstos no Decreto -Lei n.º 89/2010, 
de 21 de julho.

5 — As entidades nas quais as funções são exercidas 
comunicam à CGA a opção do pensionista, nos termos 
e com as cominações estabelecidas no Estatuto da Apo-
sentação.

Artigo 5.º
Exercício de funções públicas por beneficiários de pensões 

de reforma pagas pela segurança social 
ou por outras entidades gestoras de fundos

1 — O regime de exercício de funções públicas pre-
visto nos artigos 78.º e 79.º do Estatuto da Aposentação, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 498/72, de 9 de dezembro, 
é aplicável aos beneficiários de pensões de reforma da 
segurança social e de pensões, de base ou complementares, 
pagas por quaisquer entidades públicas, independente-
mente da respetiva natureza institucional, associativa ou 
empresarial, do seu âmbito territorial, nacional, regional 
ou municipal, e do grau de independência ou autonomia, 
incluindo entidades reguladoras, de supervisão ou controlo, 
diretamente ou por intermédio de terceiros, nomeadamente 
seguradoras e entidades gestoras de fundos de pensões 
ou planos de pensões, a quem venha a ser autorizada ou 
renovada a situação de exercício de funções públicas.

2 — No prazo de 10 dias, a contar da data de início de 
funções, os beneficiários a que se refere o número anterior 
devem comunicar ao serviço processador da pensão aquele 
início de funções.

3 — Quando se verifiquem situações de exercício de 
funções nos termos do n.º 1, o serviço processador da 
pensão suspende o respetivo pagamento.

4 — O disposto no presente artigo não é aplicável aos 
reformados por invalidez ou por incapacidade para o tra-
balho cuja pensão total seja inferior a uma vez e meia o 
valor do indexante dos apoios sociais (IAS).

5 — As entidades referidas no n.º 1, que paguem pen-
sões, subvenções ou outras prestações pecuniárias da 
mesma natureza, de base ou complementares, são obri-
gadas a comunicar à CGA, até ao dia 20 de cada mês, os 
montantes abonados nesse mês por beneficiário.

6 — O incumprimento pontual do dever de comunicação 
previsto no número anterior constitui o dirigente máximo 
da entidade pública, pessoal e solidariamente responsável, 
juntamente com o beneficiário, pelo reembolso à CGA, 
das importâncias que esta venha a abonar indevidamente 
em consequência daquela omissão.

7 — É ainda aplicável aos beneficiários a que se refere 
o n.º 1 o disposto nos n.os 3 a 5 do artigo anterior.

8 — O regime fixado no presente artigo tem natureza 
imperativa, prevalecendo sobre quaisquer outras normas, 
gerais ou especiais, em contrário.

Artigo 6.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 503/99, de 20 de novembro

O artigo 41.º do Decreto -Lei n.º 503/99, de 20 de novem-
bro, alterado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, e 
pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, passa a ter a 
seguinte redação:

«Artigo 41.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) Com remuneração correspondente ao exercício da 

mesma atividade, em caso de incapacidade permanente 
absoluta resultante de acidente ou doença profissio-
nal;

b) Com a parcela da remuneração correspondente 
à percentagem de redução permanente da capacidade 
geral de ganho do trabalhador, em caso de incapacidade 
permanente parcial resultante de acidente ou doença 
profissional;

c) [Anterior alínea b)].

2 — O incumprimento do disposto no número ante-
rior determina a perda das prestações periódicas cor-
respondentes ao período do exercício da atividade, sem 
prejuízo de revisão do grau de incapacidade nos termos 
do presente diploma.

3 — São acumuláveis, sem prejuízo das regras de 
acumulação próprias dos respetivos regimes de pro-
teção social obrigatórios, as prestações periódicas por 
incapacidade permanente com a pensão de aposentação 
ou de reforma e a pensão por morte com a pensão de 
sobrevivência, na parte em que estas excedam aque-
las.

4 — O disposto nos números anteriores aplica -se, 
com as necessárias adaptações, às indemnizações 
em capital, cujo valor fica limitado à parcela da 
prestação periódica a remir que houvesse de ser 
paga de acordo com as regras de acumulação do 
presente artigo.»

Artigo 7.º
Norma revogatória

1 — São revogadas todas as normas que estabelecem 
acréscimos de tempo de serviço para efeitos de aposen-
tação no âmbito da CGA, sem prejuízo da aplicação dos 
acréscimos previstos ao tempo de serviço prestado ante-
riormente à data de entrada em vigor da presente lei e do 
regime de bonificação aplicável aos militares das Forças 
Armadas, previsto em legislação especial, que se encontra 
atualmente em revisão.

2 — São revogados o n.º 2 do artigo 89.º e o artigo 118.º 
do Estatuto da Aposentação, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 498/72, de 9 de dezembro, passando o direito a presta-
ções da CGA atribuídas com fundamento em incapacidade 
a depender da confirmação dessa incapacidade pela junta 
médica da CGA.
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3 — O disposto no número anterior abrange:
a) Todas as pensões e prestações pecuniárias pagas 

pela CGA que tenham como condição de atribuição, entre 
outras, a incapacidade do seu beneficiário;

b) A incapacidade permanente parcial, qualquer que 
seja o grau, e a incapacidade permanente absoluta, inde-
pendentemente da relação daquelas incapacidades com o 
serviço ou as funções desempenhadas;

c) Todas as situações em que a incapacidade é, previa-
mente ao envio do processo à CGA, declarada por outra 
entidade, nomeadamente com base em parecer ou decisão 
de junta ou serviço médico privativo.

4 — São revogados o n.º 4 do artigo 37.º -A e o n.º 6 
do artigo 78.º do Estatuto da Aposentação, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 498/72, de 9 de dezembro.

5 — São revogados os n.os 2 a 6 do artigo 6.º do Decreto-
-Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, alterado pela Lei 
n.º 60 -A/2011, de 30 de novembro, pelo Decreto -Lei 
n.º 32/2012, de 13 de fevereiro, pela Lei n.º 66 -B/2012, 
de 31 de dezembro, e pelo Decreto -Lei n.º 36/2013, de 
11 de março.

Artigo 8.º
Prevalência

1 — O disposto no artigo anterior tem caráter excecional 
e imperativo, prevalecendo sobre quaisquer outras nor-
mas, gerais ou especiais, contrárias e sobre instrumentos 
de regulamentação coletiva de trabalho e contratos de 
trabalho, não podendo ser afastado ou modificado pelos 
mesmos, com exceção:

a) Do regime de acidentes de trabalho e doenças profis-
sionais estabelecido no Decreto -Lei n.º 503/99, de 20 de 
novembro, alterado pelas Leis n.os 59/2008, de 11 de setem-
bro, e 64 -A/2008, de 31 de dezembro;

b) Do regime previsto no Decreto -Lei n.º 43/76, de 20 de 
janeiro, relativamente aos militares qualificados deficientes 
das Forças Armadas ao abrigo daquele diploma.

2 — O disposto no artigo 3.º -A da Lei n.º 60/2005, de 
29 de dezembro, na redação dada pela presente lei, tem 
caráter excecional e imperativo, prevalecendo sobre quais-
quer outras normas, gerais ou especiais, contrárias e sobre 
instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho e con-
tratos de trabalho, não podendo ser afastado ou modificado 
pelos mesmos, com exceção dos regimes não transitórios 
previstos no Decreto -Lei n.º 229/2005, de 29 de dezembro, 
e dos regimes estatutariamente previstos para:

a) Os militares das Forças Armadas, da Guarda Nacional 
Republicana, da Polícia Marítima e outro pessoal milita-
rizado;

b) O pessoal com funções policiais da Polícia de Segu-
rança Pública;

c) O pessoal de investigação criminal da Polícia Judi-
ciária;

d) O pessoal do corpo da guarda prisional.

3 — O regime de suspensão da pensão previsto no 
artigo 79.º do Estatuto da Aposentação, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 498/72, de 9 de dezembro, na redação dada 
pela presente lei, bem como o disposto no artigo 5.º, aplica-
-se às situações de exercício de funções constituídas ou 
renovadas a partir da entrada em vigor da presente lei.

Artigo 9.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

Aprovada em 24 de janeiro de 2014.
O Presidente da Assembleia da República, em exercício, 

Guilherme Silva.
Promulgada em 21 de fevereiro de 2014.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 25 de fevereiro de 2014.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Lei n.º 12/2014
de 6 de março

Procede à segunda alteração ao Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de 
agosto, que estabelece o regime jurídico dos serviços muni-
cipais de abastecimento público de água, de saneamento de 
águas residuais urbanas e de gestão de resíduos urbanos, 
modificando os regimes de faturação e contraordenacional.

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei procede à segunda alteração ao Decreto-
-Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, que estabelece o regime 
jurídico dos serviços municipais de abastecimento público 
de água, de saneamento de águas residuais urbanas e de 
gestão de resíduos urbanos, modificando os regimes de 
faturação e contraordenacional.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto

Os artigos 4.º, 11.º, 67.º e 72.º do Decreto -Lei 
n.º 194/2009, de 20 de agosto, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 92/2010, de 26 de julho, passam a ter a seguinte reda-
ção:

«Artigo 4.º
Exclusividade territorial e obrigação de ligação

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — É obrigatória para os utilizadores a ligação aos 

sistemas municipais respetivos.
4 — A obrigação consagrada no número anterior 

não se verifica quando razões ponderosas de interesse 
público o justifiquem, reconhecidas por deliberação da 
câmara municipal.

5 — Para efeitos do disposto no presente artigo, é 
considerado utilizador dos sistemas municipais qual-
quer pessoa singular ou coletiva, pública ou privada, 
cujo local de consumo se situe no âmbito territorial do 
sistema.




